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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Formulário II - Discriminação das Aplicações dos Recursos - DICAR EM R$ 1,00
CÓDIGO ITENS ORÇAMENTÁRIOS POSIÇÃO ATUAL A LT E R A Ç Ã O FINAL

2.100.000.000 DESPESAS DE C A P I TA L 461.263 - 461.263
2.101.000.000 AMORTIZAÇÃO/LIQUIDAÇÃO DE PRINCIPAL DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO OBTIDAS - - -
2.101.010.000 NO PAÍS - - -
2.101.010.100 EMPRÉSTIMOS - - -
2.101.010.200 F I N A N C I A M E N TO S - - -
2.101.010.300 ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.101.010.310 IMÓVEIS - - -
2.101.010.320 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - - -
2.101.010.330 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.101.010.390 OUTRAS OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTOS MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.101.020.000 NO EXTERIOR - - -
2.101.020.100 EMPRÉSTIMOS - - -
2.101.020.200 F I N A N C I A M E N TO S - - -
2.101.020.300 ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.101.020.310 IMÓVEIS - - -
2.101.020.320 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - - -
2.101.020.330 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.101.020.390 OUTRAS OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTOS MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.102.000.000 AMORTIZAÇÃO/LIQUIDAÇÃO DE PRINCIPAL DE OPERAÇÕES DE OUTROS CRÉDITOSOBTIDOS - - -
2.103.000.000 AMORTIZAÇÃO/LIQUIDAÇÃO DE PRINCIPAL DE MÚTUOS OBTIDOS - - -
2.103.010.000 NO PAÍS - - -
2.103.020.000 NO EXTERIOR - - -
2.104.000.000 CONCESSÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - - -
2.104.010.000 NO PAÍS - - -
2.104.020.000 NO EXTERIOR - - -
2.105.000.000 CONCESSÃO DE OPERAÇÕES DE OUTROS CRÉDITOS - - -
2.106.000.000 CONCESSÃO DE MÚTUOS COM EMPRESAS - - -
2.106.010.000 NO PAÍS - - -
2.106.020.000 NO EXTERIOR - - -
2.107.000.000 INVESTIMENTOS NO ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 461.263 - 461.263
2.107.010.000 IMOBILIZADO 461.263 - 461.263
2.107.010.100 IMÓVEIS - - -
2.107.010.200 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 461.263 461.263
2.107.010.300 SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.107.010.310 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.107.010.320 AQUISIÇÃO E/OU DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES DEPROCESSAMENTO DE DADOS - - -
2.107.010.390 OUTROS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.107.010.400 SISTEMAS DE SEGURANÇA - - -
2.107.010.500 SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO - - -
2.107.010.600 SISTEMAS DE TRANSPORTE - - -
2.107.010.700 PESSOAL DE INVESTIMENTO - - -
2.107.019.000 OUTROS INVESTIMENTOS NO ATIVO IMOBILIZADO - - -
2.107.020.000 I N TA N G Í V E L - - -

*DECRETO Nº 49.454 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

ALTERA O PROGRAMA DE DISPÊNDIOS
GLOBAIS - PDG DA IMPRENSA OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal - LRF), Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de
março de 1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para Ela-
boração e Controle dos Orçamentos e Balanços), nas Leis Estaduais
nº 287, de 04 de dezembro de 1979, nº 10.276, de 09 de janeiro de
2024 (Plano Plurianual - 2024/2027 - PPA), nº 10.071, de 19 de julho
de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024 - LDO), nº
10.277, de 09 de janeiro de 2024 (Lei Orçamentária Anual para 2024
- LOA), no Decreto nº 48.064, de 06 de maio de 2022, alterado pelo
Decreto nº 48.343, de 31 de janeiro de 2023, na Resolução SEPLAG
nº 137, de 18 de julho de 2022, e as demais disposições legais per-
tinentes, o disposto no Processo nº SEI-120001/000736/2024 e o que
consta no processo SEI-150012/002317/2024;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica alterada a despesa corrente por remanejamento de re-
cursos de despesas de custeio, conforme consta na Discriminação
das Aplicações dos Recursos - DICAR, do Programa de Dispêndios
Globais - PDG, da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro -
IOERJ, no valor de R$ 4.073.000,00 (quatro milhões e setenta e três
mil reais), na forma do Anexo.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 às 04:45:15 -0200.

mgmarquete
Realce
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Oswaldo Berge Filho
Diretor Presidente 

Jefferson Woldaynsky
Diretor Administrativo

Jefferson Woldaynsky
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL
AGÊNCIA RIO - Praça Pio X, nº 55, 6º andar - Centro - Rio de Janeiro
Tel.: (21) 2332-6549  - Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br
Atendimento das 8h às 17h
AGÊNCIA BARRA: Aerotown Power Center
Av. Ayrton Senna, 2541 Lojas 33/34, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro
Tels.: (21) 2332-6548 e (21) 2332-6550 - E-mail: agebarra@ioerj.rj.gov.br
Atendimento de 9h às 17h
AGÊNCIA NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.
Tel: (21) 2717-4427  -  E-mail: agenit@ioerj.rj.gov.br
Atendimento das 8h às 17h.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:                cm/col ............................. R$ 132,00
RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS:
Deverão ser dirigidas, por escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa 

cial do Estado do Rio de Janeiro, no m imo at  10 (de ) dias após 
a data de sua publicação.

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES

ENVIO DE MATÉRIAS
As mat rias para publicação deverão ser enviadas pelo 
sistema edof´s ou entregues em mídia eletrônica nas 
Agências Rio, Barra e Niteroi.

PARTE I - PODER EXECUTIVO:
s te tos e reclamaç es sobre publicaç es de mat rias 

deverão ser encaminhados à Assessoria para Preparo e 
Publicaç es dos Atos ciais - à Rua Pinheiro acha-
do, s/nº - (Pal cio uanabara - Casa Civil), Laranjeiras, 
Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901 - Tels.: (21) 
2334-3242 e 2334-3244.

2.107.020.100 S O F T WA R E S - - -
2.107.020.200 DIREITOS DE USO, FRUIÇÃO E EXPLORAÇÃO - - -
2.107.020.300 DIREITOS POR AQUISIÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO - - -
2.107.020.400 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS - - -
2.107.020.500 DIREITOS SOBRE RECURSOS NATURAIS - - -
2.107.020.600 ÁGIO BASEADO EM EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA - - -
2.107.029.000 OUTROS INTANGÍVEIS - - -
2.108.000.000 INVERSÕES FINANCEIRAS - - -
2.108.010.000 SOCIEDADE CONTROLADA - - -
2.108.010.100 SUBSIDIÁRIA INTEGRAL - - -
2.108.010.200 DEMAIS SOCIEDADES CONTROLADAS - - -
2.108.010.210 CONTROLE INDIVIDUAL - - -
2.108.010.220 CONTROLE EM CONJUNTO - - -
2.108.010.230 PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICOCONTROLADAS - SPE-C - - -
2.108.020.000 PARTICIPAÇÃO EM SOCIEDADES COLIGADAS - - -
2.108.020.100 ESTATAIS FEDERAIS - - -
2.108.020.200 ESTATAIS ESTADUAIS - - -
2.108.020.300 ESTATAIS MUNICIPAIS - - -
2.108.020.400 EMPRESAS PRIVADAS - - -
2.108.020.410 SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO NÃO CONTROLADAS - SPE-NC - - -
2.108.020.490 PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS EMPRESAS PRIVADAS - - -
2.108.900.000 OUTRAS INVERSÕES FINANCEIRAS - - -
2.190.000.000 OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL - - -
2.190.010.000 APLICAÇÕES FINANCEIRAS - - -
2.190.010.100 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - - -
2.190.010.200 INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS - - -
2.190.019.000 OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS - - -
2.190.020.000 RESGATE DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - - -
2.190.020.100 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - - -
2.190.020.200 INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS - - -
2.190.029.000 RESGATE DE OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS - - -
2.190.030.000 RECURSOS DO TESOURO NACIONAL - DEVOLUÇÃO DE PRINCIPAL - - -
2.190.040.000 FUNDOS - DEVOLUÇÃO DE RECURSOS - PRINCIPAL - - -
2.190.040.100 FUNDO DA MARINHA MERCANTE - FMM - - -
2.190.040.200 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - - -
2.190.040.300 FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO - FGC - - -
2.190.040.400 FUNDO NACIONAL DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT - - -
2.190.040.500 FUNDOS CONSTITUCIONAIS - - -
2.190.040.510 FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO OESTE - FCO - - -
2.190.040.520 FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE - FNE - - -
2.190.040.530 FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE - FNO - - -
2.190.040.600 FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO - - -
2.190.040.610 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - FDA - - -
2.190.040.620 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO - - -
2.190.040.630 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - FDNE - - -
2.190.040.690 OUTROS FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO - - -
2.190.040.700 FUNDOS DO SETOR ELÉTRICO - - -
2.190.040.710 RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO - RGR - - -
2.190.040.720 CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO - CDE - - -
2.190.040.730 CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS - CCC - - -
2.190.040.790 OUTROS FUNDOS DO SETOR ELÉTRICO - - -
2.190.049.000 OUTROS FUNDOS - - -
2.190.050.000 D E P Ó S I TO S - - -
2.190.050.100 DEPÓSITOS À VISTA - - -
2.190.050.200 DEPÓSITOS A PRAZO - - -
2.190.060.000 AQUISIÇÃO DE OUTROS INSTRUMENTOS DE CAPTAÇÃO - - -
2.190.060.100 AQUISIÇÃO DE LETRAS - - -
2.190.060.200 AQUISIÇÃO DE DEBÊNTURES - - -
2.190.069.000 OUTRAS AQUISIÇÕES DE INTRUMENTOS DE CAPTAÇÃO - - -
2.190.070.000 RESGATE DE OUTROS INSTRUMENTOS DE CAPTAÇÃO - - -
2.190.070.100 RESGATE DE LETRAS - - -
2.190.070.200 RESGATE DE DEBÊNTURES - - -
2.190.079.000 OUTROS RESGATES DE INTRUMENTOS DE CAPTAÇÃO - - -
2.190.080.000 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VALORES E BENS - - -
2.190.080.100 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO - - -
2.190.080.200 PERDAS NA ALIENAÇÃO DO INTANGÍVEL - - -
2.190.080.300 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - - -
2.190.089.000 OUTRAS PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VALORES E BENS - - -
2.190.090.000 DESPESAS DE PARTICIPAÇÕES - - -
2.190.100.000 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AOS ACIONISTAS - - -
2.190.100.100 DIVIDENDOS - - -
2.190.100.200 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO - JCP - - -
2.190.200.000 REDUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - - -
2.199.000.000 DEMAIS DESPESAS DE CAPITAL - - -
2.200.000.000 DESPESAS CORRENTES 42.537.410 - 42.537.410
2.201.000.000 DESPESAS DE PESSOAL 33.504.230 72.000 33.576.230
2.201.010.000 REMUNERAÇÃO 23.736.304 2.650.000 26.386.304
2.201.010.100 SALÁRIOS 23.684.988 2.700.000 26.384.988
2 . 2 0 1 . 0 1 0 . 11 0 SALÁRIO BASE 23.684.988 2.700.000 26.384.988
2.201.010.120 VANTAGENS PESSOAIS - - -
2.201.010.200 COMISSÕES E GRATSFICAÇÕES - - -
2.201.010.300 ADICIONAIS - - -
2.201.010.400 13º SALÁRIO - - -
2.201.010.500 FÉRIAS - - -
2.201.010.600 HORAS EXTRAS - - -
2.201.019.000 OUTRAS DESPESAS DE REMUNERAÇÃO 51.316 - 50.000 1.316
2.201.020.000 ENCARGOS SOCIAIS 5.958.847 - 1.750.000 4.208.847
2.201.020.100 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS 5.958.847 - 1.750.000 4.208.847
2.201.020.200 PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - - -
2.201.029.000 OUTRAS DESPESAS DE ENCARGOS SOCIAIS - - -
2.201.030.000 BENEFÍCIOS 3.809.079 - 828.000 2.981.079
2.201.030.100 ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 233.446 - 125.000 108.446
2.201.030.200 AUXÍLIOS ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO 1.538.491 - 355.000 1.183.491
2.201.030.300 CESTA BÁSICA 1.447.406 - 246.000 1.201.406
2.201.030.400 AUXÍLIOS CRECHE E EDUCAÇÃO - - -
2.201.030.500 AUXÍLIO TRANSPORTE 589.736 - 102.000 487.736

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 às 04:45:16 -0200.
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2.201.031.000 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - - -
2.201.031.100 CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO PATROCINADOR - - -
2 . 2 0 1 . 0 3 1 . 11 0 PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO - - -
2.201.031.120 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA - - -
2.201.031.130 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO VARIÁVEL - - -
2.201.031.190 OUTRAS FORMAS DE PLANO DE BENEFÍCIO - - -
2.201.031.200 CONTRIBUIÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO PATROCINADOR - - -
2.201.031.210 PLANO DE BENEFÍCIO DEFINIDO - - -
2.201.031.220 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA - - -
2.201.031.230 PLANO DE CONTRIBUIÇÃO VARIÁVEL - - -
2.201.031.290 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES EXTRAORDINÁRIAS - - -
2.201.031.300 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (COBERTURA DE DEFICIT) - - -
2.201.031.900 OUTRAS DESPESAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - - -
2.201.039.000 OUTROS BENEFÍCIOS - - -
2.201.040.000 DESLIGAMENTOS E PÓS-EMPREGO - - -
2.201.040.100 INATIVOS E PENSIONISTAS - - -
2.201.040.200 PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV - - -
2.201.050.000 DEMANDAS TRABALHISTAS - - -
2.201.060.000 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL CEDIDO - - -
2.201.070.000 T R E I N A M E N TO - - -
2.201.070.100 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.201.079.000 OUTRAS ÁREAS DE FORMAÇÃO - - -
2.201.900.000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL - - -
2.202.000.000 DESPESAS COM DIRIGENTES - - -
2.202.010.000 REMUNERAÇÃO FIXA - - -
2.202.010.100 HONORÁRIOS - - -
2.202.010.200 FÉRIAS E ADICIONAL - - -
2.202.010.300 GRATSFICAÇÃO NATALINA - - -
2.202.020.000 BENEFÍCIOS - - -
2.202.020.100 REMUNERAÇÃO COMPENSATÓRIA (QUARENTENA) - - -
2.202.020.200 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - - -
2.202.029.000 OUTROS BENEFÍCIOS - - -
2.202.030.000 ENCARGOS - - -
2.202.030.100 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - - -
2.202.030.200 PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - - -
2.202.039.000 OUTRAS DESPESAS DE ENCARGOS SOCIAIS - - -
2.202.900.000 OUTRAS DESPESAS COM DIRIGENTES - - -
2.203.000.000 DESPESAS COM CONSELHOS E COMITÊS ESTATUTÁRIOS - - -
2.203.010.000 HONORÁRIOS - - -
2.203.020.000 PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS - - -
2.203.030.000 PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - - -
2.203.040.000 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - - -
2.203.900.000 OUTRAS DESPESAS COM CONSELHOS E COMITÊS ESTATUTÁRIOS - - -
2.204.000.000 MATERIAIS E PRODUTOS 1.523.483 - 640.000 883.483
2.204.010.000 MATERIAIS PARA PRODUÇÃO 1.467.188 - 610.000 857.188
2.204.010.100 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.204.019.000 OUTROS MATERIAIS PARA PRODUÇÃO 1.467.188 - 610.000 857.188
2.204.020.000 PRODUTOS PARA REVENDA - - -
2.204.030.000 MATERIAIS DE CONSUMO 56.295 - 30.000 26.295
2.204.030.100 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.204.039.000 DEMAIS 56.295 - 30.000 26.295
2.204.900.000 OUTROS MATERIAIS E PRODUTOS - - -
2.205.000.000 SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.514.898 935.000 5.449.898
2.205.010.000 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.205.020.000 C O N S U LTO R I A - - -
2.205.030.000 A U D I TO R I A - - -
2.205.040.000 VIGILÂNCIA E SEGURANÇA - - -
2.205.050.000 PUBLICIDADE E PROPAGANDA - - -
2.205.050.100 PUBLICIDADE LEGAL - - -
2.205.050.200 PUBLICIDADE MERCADOLÓGICA - - -
2.205.050.300 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - - -
2.205.050.400 PAT R O C Í N I O - - -
2.205.050.500 PUBLICIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA - - -
2.205.900.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 4.514.898 935.000 5.449.898
2.206.000.000 T R I B U TO S 1.230.565 50.000 1.280.565
2.206.010.000 TRIBUTOS SOBRE A VENDA DE BENS E SERVIÇOS 702.828 438.000 1.140.828
2.206.020.000 TRIBUTOS SOBRE O LUCRO 369.537 - 350.000 19.537
2.206.020.100 IRPJ 369.537 - 350.000 19.537
2.206.020.200 CSLL - - -
2.206.030.000 OUTROS TRIBUTOS 158.200 - 38.000 120.200
2.207.000.000 DESPESAS FINANCEIRAS - - -
2.207.010.000 ENCARGOS DE DEPÓSITOS A PRAZO - - -
2.207.020.000 ENCARGOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO - - -
2.207.021.000 NO PAÍS - - -
2.207.021.100 EMPRÉSTIMOS - - -
2.207.021.200 F I N A N C I A M E N TO S - - -
2.207.021.300 ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.207.021.310 IMÓVEIS - - -
2.207.021.320 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - - -
2.207.021.330 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.207.021.390 OUTRAS OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTOS MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.207.022.000 NO EXTERIOR - - -
2.207.022.100 EMPRÉSTIMOS - - -
2.207.022.200 F I N A N C I A M E N TO S - - -
2.207.022.300 ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.207.022.310 IMÓVEIS - - -
2.207.022.320 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - - -
2.207.022.330 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.207.022.390 OUTRAS OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTOS MERCANTIL FINANCEIRO - - -
2.207.030.000 ENCARGOS DE OPERAÇÕES DE OUTROS CRÉDITOS - - -
2.207.040.000 ENCARGOS DE MÚTUOS COM EMPRESAS - - -
2.207.040.100 NO PAÍS - - -
2.207.040.200 NO EXTERIOR - - -
2.207.050.000 ENCARGOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS - - -
2.207.050.100 APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ - - -
2.207.050.200 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS - - -
2.207.050.300 INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS - - -

2.207.059.0002.207.060.000 OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRASENCARGOS SOBRE RECURSOS DO TESOURO NACIONAL - - -
2.207.070.000 ENCARGOS DE FUNDOS - - -
2.207.070.100 FUNDO DA MARINHA MERCANTE - FMM - - -
2.207.070.200 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - - -
2.207.070.300 FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO - FGC - - -
2.207.070.400 FUNDO NACIONAL DE AMPARO AO TRABALHADOR - FAT - - -
2.207.070.500 FUNDOS CONSTITUCIONAIS - - -
2.207.070.510 FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO CENTRO OESTE - FCO - - -
2.207.070.520 FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORDESTE - FNE - - -
2.207.070.530 FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO DO NORTE - FNO - - -
2.207.070.600 FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO - - -
2.207.070.610 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - FDA - - -
2.207.070.620 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE - FDCO - - -
2.207.070.630 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - FDNE - - -
2.207.070.690 OUTROS FUNDOS DE DESENVOLVIMENTO - - -
2.207.070.700 FUNDOS DO SETOR ELÉTRICO - - -
2.207.070.710 RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO - RGR - - -
2.207.070.720 CONTA DE DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO - CDE - - -
2.207.070.730 CONTA DE CONSUMO DE COMBUSTÍVEIS - CCC - - -
2.207.070.790 OUTROS FUNDOS DO SETOR ELÉTRICO - - -
2.207.079.000 OUTROS FUNDOS - - -
2.207.080.000 ENCARGOS DE OUTROS INSTRUMENTOS DE CAPTAÇÃO - - -
2.207.080.100 LETRAS - - -
2.207.080.200 DEBÊNTURES - - -
2.207.089.000 OUTRAS EMISSÕES DE INTRUMENTOS DE CAPTAÇÃO - - -
2.207.090.000 DESCONTOS CONCEDIDOS NA VENDA DE BENS E SERVIÇOS - - -

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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2.207.900.000 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS - - -
2.208.000.000 ABATIMENTOS CONCEDIDOS NA VENDA DE BENS E SERVIÇOS - - -
2.290.000.000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.764.234 - 417.000 1.347.234
2.290.010.000 ÁGUA, ENERGIA E GÁS 1.380.737 - 380.000 1.000.737
2.290.020.000 ALUGUEL 63.724 - 33.000 30.724
2.290.030.000 ARRENDAMENTO MERCANTIL OPERACIONAL - - -
2.290.030.100 IMÓVEIS - - -
2.290.030.200 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - - -
2.290.030.300 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.290.030.900 OUTRAS OPERAÇÕES DE ARRENDAMENTOS MERCANTIL OPERACIONAL - - -
2.290.040.000 COMUNICAÇÕES - - -
2.290.050.000 PROCESSAMENTO DE DADOS - - -
2.290.050.100 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS - - -
2.290.050.200 MANUTENÇÃO DE SISTEMAS - - -
2.290.050.300 PROJETOS EM FASE DE PESQUISA OU APERFEIÇOAMENTO DE SISTEMAS - - -
2.290.059.000 OUTRAS DESPESAS COM PROCESSAMENTO DE DADOS - - -
2.290.060.000 DESPESAS DE SERVIÇOS DO SISTEMA FINANCEIRO - - -
2.290.070.000 T R A N S P O RT E - - -
2.290.080.000 VIAGENS - - -
2.290.080.100 NO PAÍS - - -
2.290.080.200 AO EXTERIOR - - -
2.290.090.000 ESTAGIÁRIOS E APRENDIZES - - -
2.290.090.100 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.290.099.000 OUTRAS DESPESAS COM ESTAGIÁRIOS E APRENDIZES - - -
2.290.100.000 M U LTA S - - -
2.290.200.000 R O YA LT I E S - - -
2.290.300.000 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS - - -
2.290.300.100 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES - - -
2.290.390.000 OUTROS ADIANTAMENTOS - - -
2.290.400.000 DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU RESULTADOS - - -
2.290.400.100 REMUNERAÇÃO VARIÁVEL DE ADMINISTRADORES - RVA - - -
2.290.400.200 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR - - -
2.299.000.000 DEMAIS DESPESAS CORRENTES 319.773 - 4.000 315.773
2.300.000.000 TO TA L DOS DISPÊNDIOS 42.998.673 - 42.998.673
2.400.000.000 OUTRAS DESPESAS - - -
2.401.000.000 DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO - - -
2.401.010.000 DEPRECIAÇÃO - - -
2.401.010.100 IMÓVEIS - - -
2.401.010.200 MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS - - -
2.401.010.300 SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - - -
2.401.010.400 SISTEMAS DE SEGURANÇA - - -
2.401.010.500 SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO - - -
2.401.010.600 SISTEMAS DE TRANSPORTE - - -
2.401.019.000 OUTRAS DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO - - -
2.401.020.000 A M O RT I Z A Ç Ã O - - -
2.401.030.000 EXAUSTÃO - - -
2.402.000.000 PROVISÕES - - -
2.402.010.000 DEMANDAS CÍVEIS - - -
2.402.020.000 DEMANDAS FISCAIS - - -
2.402.030.000 DEMANDAS TRABALHISTAS - - -
2.402.040.000 PROCESSOS DEMANDAS AMBIENTAIS - - -
2.402.050.000 OUTRAS DEMANDAS PROCESSOS JUDICIAIS - - -
2.402.060.000 PERDAS POR REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL (IMPAIRMENT) - - -
2.402.070.000 PROVISÃO PARA CRÉDITOS DE LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA - PCLD - - -
2.402.080.000 PROVISÃO PARA OPERAÇÕES DE OUTROS CRÉDITOS - - -
2.402.900.000 OUTRAS PROVISÕES - - -
2.900.000.000 TO TA L GERAL DOS DISPÊNDIOS 42.998.673 - 42.998.673

*Omitido no D.O. de 30/12/2024.
Id: 2618581

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais.

R E S O LV E :

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 11/12/2024,
o servidor RAFAEL DUARTE FRAZÃO DA SILVA, Assistente Técnico
Administrativo, Id. Funcional n° 5032504-3, do Departamento de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro - DETRAN/RJ, da Secretaria de
Estado da Casa Civil, nos termos do art. 16, I do Decreto-Lei nº
220/1975 e do art. 54, I do Decreto nº 2.479/1979. Processo nº SEI-
150016/203860/2024.

DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-310001/004897/2024,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a MARIANA MEDEIROS BORGES, designada pelo Decreto
de 23 de janeiro de 2024, publicado no D.O. de 24.01.2024, para, na
qualidade de representante da Sociedade Civil (Segmento da Deficiên-
cia Mental), integrar como membro suplente o Conselho Estadual para
Política de Integração da Pessoa com Deficiência do Rio de Janeiro -

CEPDE/RJ, da Secretaria de Estado Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos - SEDSODH.
2) DESIGNAR, nos termos do art. 3º da Lei nº 2.525, de 22 de Ja-
neiro de 1996, RODRIGO DA SILVA ESPIRITO SANTO DE FARIA,
para, na qualidade de representante da Sociedade Civil (Segmento da
Deficiência Mental), integrar como membro suplente o Conselho
Estadual para Política de Integração da Pessoa com Deficiência do
Rio de Janeiro - CEPDE/RJ, da Secretaria de Estado Desenvolvi-
mento Social e Direitos Humanos - SEDSODH, em substituição e
completando o mandato conferido a Mariana Medeiros Borges, desig
nada pelo Decreto de 23 de janeiro de 2024, publicado no D.O.
de 24.01.2024.

DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-310001/004251/2024,

R E S O LV E :

1) CONSIDERAR EXTINTO, por motivo de substituição, o mandato
conferido a RODRIGO DIAS COELHO, designado pelo Decreto de
21.12.2023, publicado em 22.12.2023, para, na qualidade de repre-
sentante da Secretaria de Estado de Polícia Civil - SEPOL, integrar
como membro titular o Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre
Drogas do Rio de Janeiro (CEPOPD/RJ), da Secretaria de Estado de
Polícia Civil (SEPOL).

2) DESIGNAR, nos termos do Decreto n° 42.426 de 27 de abril de
2010 e suas alterações, MOYSÉS SANTANA GOMES, para, na qua-
lidade representante da Secretaria de Estado de Polícia Civil -
SEPOL, integrar como membro titular o Conselho Estadual de Polí-
ticas Públicas sobre Drogas do Rio de Janeiro (CEPOPD/RJ), da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil (SEPOL), em substituição e com-
pletando o mandato conferido a Rodrigo Dias Coelho, designado pelo
Decreto de 21.12.2023, publicado em 22.12.2023.

DECRETO DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024
*O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, considerando o Processo de

autorização nº SEI-270137/000032/2022 e o Processo do Edital do
Concurso nº SEI-270137/000123/2022, e tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-270006/030527/2024.
R E S O LV E :
NOMEAR ELIZIMARA SOUSA DA SILVA BARBOSA, inscrita no CPF
sob o nº 149.167.537-39, no cargo de 3º Sargento Bombeiro Militar
no Quadro de Praças na Qualificação de Bombeiro Militar QBMP/4
(Músico) - Violinista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil, com validade a
contar de 26 de fevereiro de 2024.
*Republicado por ter saído com incorreções no D.O. de 27.12.2024.

Id: 2618587

ATOS DO GOVERNADOR
D E C R E TO S DE 02 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR CLAUDIA TORRES SANTORO, ID FUNCIONAL Nº
0552769-4, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro de
2025, o cargo de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Subse-
cretaria Executiva, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação, anteriormente ocupado por Kleber Ferreira de Souza, ID
Funcional nº 5109720-6. Processo nº SEI-260001/000620/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de janeiro de
2025, KLEBER FERREIRA DE SOUZA, ID FUNCIONAL Nº 5109720-
6, do cargo de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Subsecre-
taria Executiva, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação. Processo nº SEI-260001/000620/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2025,
CLAUDIA TORRES SANTORO, ID FUNCIONAL Nº 0552769-4, do
cargo em comissão de Diretor Geral, símbolo DG, da Diretoria Geral
de Administração e Finanças, da Subsecretaria Executiva, da Secre-
taria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº SEI-
260001/000620/2024.

NOMEAR CRISTIANE VAZ DOS SANTOS AGUIAR, ID FUNCIONAL
N° 5117520-7, para exercer, com validade a contar de 01 de janeiro
de 2025, o cargo em comissão de Diretor Geral, símbolo DG, da
Diretoria Geral de Administração e Finanças, da Subsecretaria
Executiva, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação,
anteriormente ocupado por Claudia Torres Santoro, ID Funcional nº
0552769-4. Processo nº SEI-260001/000620/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2025,
CRISTIANE VAZ DOS SANTOS AGUIAR, ID FUNCIONAL N°
5117520-7, do cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG,
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo
nº SEI-260001/000620/2024.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 30 de dezembro
de 2024, MARCELO CERVANTES RODRIGUES, ID FUNCIONAL Nº
51165872, do cargo em comissão de Chefe de Divisão, símbolo FAE-
TEC 3, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação. Processo nº SEI-260005/013848/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de dezembro de 2024,
LORENA COUTINHO SIMAS, ID FUNCIONAL Nº 51160676, do cargo
em comissão de Chefe de Divisão, símbolo FAETEC 3, da Fundação
de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC,
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo
nº SEI-260005/013850/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de dezembro de 2024,
DANIEL FERNANDES RIBEIRO, ID FUNCIONAL Nº 51162768, do
cargo em comissão de Chefe de Secretaria, símbolo FAETEC 4, da
Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro -
FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Processo nº SEI-260005/013850/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de dezembro de 2024,
LARISSA MORENO GAULTER COUTINHO, ID FUNCIONAL N°
5116315-2, do cargo em comissão de Chefe de Setor, símbolo FAE-
TEC 4, da Fundação de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de
Janeiro - FAETEC, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Inovação. Processo nº SEI-260005/013850/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 31 de dezembro de 2024,
ELVIS LAGE SANTOS, ID FUNCIONAL Nº 5124692-9, do cargo em
comissão de Gerente de Área, símbolo FAETEC 5, da Fundação de
Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, da
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo nº
SEI-260005/013850/2024.

NOMEAR LETICIA ALVES DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº
4388858-5, para exercer, com validade a contar de 02 de janeiro de
2025, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Su-
perintendência de Fundos de Interesse Público, da Subsecretaria Exe-
cutiva, da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade, an-
teriormente ocupado por Paula Martinez Ferreira, ID Funcional nº
4344988-3. Processo nº SEI-070001/003079/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 02 de janeiro de 2025,
PAULA MARTINEZ FERREIRA, ID FUNCIONAL Nº 4344988-3, do
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superinten-
dência de Fundos de Interesse Público, da Subsecretaria Executiva,
da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº
SEI-070001/003079/2024.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de janeiro de 2025,
NATHÁLIA GUIMARÃES FARIAS, ID FUNCIONAL Nº 5035179-6,
do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo VP-3, da Chefia de Gabi-
nete, da Presidência, da Fundação Leão XIII, da Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos. Processo
nº SEI-310003/000008/2025.

NOMEAR LUIZ OTAVIO DA SILVA JUSTILINO, ID FUNCIONAL Nº
51408104, para exercer, com validade a contar de 03 de janeiro de
2025, o cargo de Chefe de Gabinete, símbolo VP-3, da Chefia de Ga-
binete, da Presidência, da Fundação Leão XIII, da Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, anteriormente
ocupado por Nathália Guimarães Farias, ID Funcional nº 5035179-6.
Processo nº SEI-310003/000008/2025.

TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 30/12/2024, publicado no D.O.
de 02/01/2025, que designou, nos termos do § 6º do art. 35, do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova
redação dada pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Vice-Presidente
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ, ID FUNCIONAL Nº
1958634-5, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder pelo ex-
pediente da Fundação Leão XIII, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social e Direitos Humanos, no período de 02 a 11 de ja-
neiro de 2025. Processo nº SEI-310003/001556/2024.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, com validade a contar de 01 de ja-
neiro de 2025, a Diretora Geral ANA CHRISTINA SILVA ALVES DE
LIMA, ID FUNCIONAL Nº 4259042-6, para, sem prejuízo de suas atri-
buições, responder, interinamente, pelo expediente da Subsecretaria
de Administração e Finanças, da Secretaria de Estado das Cidades.
Processo nº SEI-510001/000003/2025.
EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de janeiro de
2025, ALEXANDRE CASTANHOLA GURGEL, ID FUNCIONAL Nº
4425361-3, do cargo de Subsecretário Adjunto, símbolo SA, da Sub-
secretaria de Administração e Finanças, da Secretaria de Estado das
Cidades. Processo nº SEI-510001/000002/2025.
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Despachos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR

EXPEDIENTE DE 02 DE JANEIRO DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-030022/013122/2020 - INDE-
FIRO o Recurso Hierárquico interposto pelos ex-servidores Gustavo
Facchinetti Cardoso, ID. 5017865-2 e João Batista Felix da Motta,
ID. 5036806-0, na forma dos pronunciamentos exarados pela Corre-
gedoria Geral do Estado e pela Secretaria de Estado da Casa Civil
’no processo em epígrafe, cujos termos adoto como fundamento desta
decisão.
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